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deficiente auditd]i
reforca condenacg

com deficiéncia a tratamento v
b6es que agravam o seu isol ament
ola os direitos fundaomerntiaius cex

uma rede de |l ojas foi condenada

Jaboatadao dos Guararapes (PE) adéefmideiné ztae da usdpitemisvaaloh &
motivo pela empregador

Freep
Contratado como repositor, o au
da sua deficiéncia, foi submeti
trabal ho sem acessibilidade e i
l ingua de modali dade gestuallevii
10. 436/.2 0702 situacdao o deixou
i solamento e vulnerabilidade,
um gerente, Qque exigia tarefas
omi ssdao empresarial,|, segundo e
O trabal hador também atri buiu
preconceito contra a deficiénci _ a
condenacdao da empresa a indeniz Empregado trabalhava em | ,
devido ao assédio do superior h acessibilidade e semama
requereu na inicial a nulidade _
di scriminatoéri a, o0s danos morais decorrentes desse
desligamento e a sua reintegracédao i mediata, ou, subs
A ré contestou as alegacdes de assédio moral e de 1o
a dispensa discriminatoéri a Sustentou que o autor tr
gue afasta o argumento de ambiente corporativo hosti
reclamante com um terceiro durante o trabal ho, i nfor
outro col aborador com deficiéncia, o que demonstra c
Alijado das reuni 0es
Uma testemunha do repositor afirmou que ele recebia
por parte do gerent e, itando atos de bullying e cob
intencdo de diminuir o autor e submeté-1lo a tarefas
reclamada disse qu nunca presenciou o autor ser dis
participava das reuni des por nao haver intérprete de
“HA4 que se mudar o ol har para que se consiga, efetiyv
materializar a dignidade da pessoa humana de forma v
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especial mente no mercado de trabal ho”, ressaltou o |
condenar a empresa e fixar em R$ 10 mil a indenizaca
Para o magistrado, O relato do preposto da ré eviden
atividades da equipe. “Sabemos que exclusdao natural:|
preconceito, quando demonstrado e comprovado, como n
indenizado”. A contratacdao de um deficiente auditivo
segundo o magistrado, ¢é “fic¢ao desconectada da fina
O juiz enfatizou que a igualdade e a dignidade human
conforme preconiza o artigo 5° da Constituicdo Feder
empresa, reproduzi u napaszensteenm ¢cvao za nféa oca sée dpaa zmudé rciaed o
Al ma (A Paz que Edan®dangaeOoRappa. “Nessa esteira, g
inclusdao sem vontade genuina ¢é faz de conta.”

De acordo com a decisdo, o asseéeédio moral ficou confi
do tratamento vexatorio e constrangedor por parte do
acessibilidade comunicaci onal ddaan oe mporieaslar.é N gpss®&e uaet @
a | deni zacadao é proporcional a gravidade da condut a,
carater punitivo-pedagoégico da medi da.

Embora tenha reconhecido o assédi o mor al indeni zavel
di scriminatoéria, razao pela qual negou o pedido de r
indeni za¢c¢do substitutiva. “N&do ha prova concreta de
tenha sido o fato de que o autor é pessoa com defi ci

d

gual quer eclaracédo nesse sentido."”

Cligaquipara |l er a deciséao
Processo n° 0000933-68.2025.5.06.0142
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